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Timbre  
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

GABINETE DO MINISTRO

OFÍCIO Nº 3452/2020/MMA

Brasília, 08 de maio de 2020.  

À Primeira-Secretária da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados
Praça dos Três Poderes, Edifício Principal, Térreo, Sala 27
70160-900 Brasília/DF
 
primeira.secretaria@camara.leg.br
 

Assunto: Resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 1127/2020 – Requerimento de Informação nº 217/2020.

 

Senhora Deputada,

Refiro-me ao Ofício 1ª Sec/RI/E/nº 1127/2020, o qual veicula, entre outros, o Requerimento de Informação 
nº 217/2020, de autoria do Deputado Paulo Bengston (PTB-PA),  “acerca das ações de Pasta no âmbito da 
Política Nacional de Educação Ambiental, prevista na Lei 9.795, de 1999”.

A Lei 9.795/99, que instituiu a Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA, formalizou, em seu art. 14, a 
criação do Órgão Gestor, entendido como uma instância de governança dessa Política, com responsabilidade 
de coordenação compartilhada entre o Ministério do Meio Ambiente (MMA) e o Ministério da Educação 
(MEC), definida pelo Decreto nº 4.281/2002. Apesar de ter sido instituído, no âmbito do MMA, o Programa 
Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), por meio da Portaria Ministerial nº 268, publicada em 26 de junho 
de 2003, o Departamento de Educação Ambiental só foi criado em abril de 2007, com o Decreto nº 6.101/2007.

Diante dessa nova configuração, no contexto da implementação da PNEA, diversas ações foram 
concebidas, fomentadas e desenvolvidas conjuntamente e em parceria por esses dois agentes públicos, com base 
nas linhas de atuação definidas no art. 8º da Lei, tais como: iniciativas de promoção de capacitação, 
desenvolvimento de estudos e pesquisas, além de produção e divulgação de material educativo.

Alinhadas com essa orientação, no contexto da implementação da PNEA, e de disseminação de informação 
e comunicação, algumas das ações fomentadas sob a governança do MMA, voltadas para o público da educação 
não-formal, são destacadas a seguir:

Atuação conjunta com o Ministério da Educação na realização das cinco edições nacionais da Conferência 
Nacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente – CNIJMA, teve início em 2003, sendo a última realizada em 2018. 
Os relatórios estão disponíveis no acervo digital do MEC. Essa ação, que chegou a mobilizar mais de dezesseis 
mil escolas na quarta edição (2013), foi realizada em parceria com o Ministério da Educação, com as Secretarias 
de Educação e com diversas outras instituições a cada edição, financiada com apoio de recursos externos do MMA 
e do MEC.

O Projeto Salas Verdes, criado em 2003, consiste no incentivo à implementação de centros de informação e 
espaços de formação, não-formal, em meio ambiente. Estão cadastradas 640 Salas Verdes, em 476 municípios, 
em todos os estados da federação.

Coleciona se constituiu como uma revista física, posteriormente eletrônica, intitulado fichário do 
educador ambiental. A revista continha textos, entrevistas e materiais que visava a ampliação do conhecimento e 
a reflexão sobre diversos temas da área ambiental. A sua última edição foi em maio de 2015. O Coleciona 
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está disponível no endereço eletrônico coleciona.mma.gov.br. Em 2019, em parceria com o ICMBio, o 
MMA promoveu a edição de duas revistas na área de ecoturismo.

O MMA realizou diversos cursos gratuitos e com certificação, em educação a distância, nas 
temáticas socioambientais em sua plataforma digital para o público em geral. Com a reestruturação do 
Governo Federal, promovida no dia 02 de janeiro de 2019, o MMA ficou sem a plataforma que era custeada 
pelo Serviço Florestal Brasileiro, remanejado para o Ministério da Agricultura. Nesse sentido, ao longo do ano 
de 2019 foi realizado processo licitatório para contratação de empresa responsável pela nova plataforma digital.  
A oferta dos cursos a distância é um grande instrumento de disseminação de informação e comunicação. Em 
2018, por exemplo, foram 20 cursos ofertados em 107 turmas, com 98.433 inscritos.  Atualmente, a plataforma 
está sendo implementada e novos cursos serão ofertados ainda no primeiro semestre.

O Circuito Tela Verde (CTV) foi concebido como um instrumento estratégico de comunicação de massa, em 2008, 
por ocasião da criação do Departamento de Educação Ambiental. Esse projeto promove a produção de vídeos 
com conteúdo socioambiental para ser exibido em todo território nacional. O CTV promove regularmente a 
Mostra Nacional de Produção Audiovisual Independente com o objetivo de divulgar e estimular atividades 
de educação ambiental, participação e mobilização social por meio da produção de vídeos, bem como atender 
a demanda de espaços educadores por materiais pedagógicos multimídias. O Circuito Tela Verde procura atender 
às demandas de inúmeras instituições que buscam, no MMA, materiais que subsidiem suas ações de 
educação ambiental. Desde 2009, foram 9 Mostras, com 318 vídeos selecionados e 9.615 espaços 
exibidores selecionados no território nacional. Neste ano, será lançada a 10ª Mostra, com 27 vídeos selecionados.

Campanhas realizadas:

- 2008: Consumo Consciente de Embalagens; - 2012: Sacolas Plásticas: Saco é um Saco; - 2014: Separe o Lixo e 
Acerte na Lata; - 2019: 20 a 22/09: Dia Mundial da Limpeza – Mais de 100 ações de limpeza em 16 estados, com 
a participação de mais de 20 mil pessoas em 71 municípios, as quais coletaram mais de 100 toneladas de lixo.
Em 2019, foi lançado o Plano de Combate ao Lixo no Mar. Ao longo de um ano, foram realizados 200 mutirões 
de limpeza em 17 estados costeiros. No total, foram mais de 400 toneladas de lixo coletado, por mais de 40 
mil participantes, em mais de 100 municípios.
 

Atenciosamente,

 

 
(assinado eletronicamente)

RICARDO SALLES
Ministro de Estado do Meio Ambiente

 

 

logotipo  Documento assinado eletronicamente por Ricardo de Aquino Salles, Ministro do Meio Ambiente, em 08/05/2020, às 
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

QRCode Assinatura  
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0570716 e o código CRC 
F69E5334.
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